
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO DECRETO DA AR N.º 177/XIII

Artigo 10.º

[…]

1 – […]:

a) […]; 

b) […]; 

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) Imposto sobre o valor acrescentado suportado na totalidade de aquisições de bens e 

serviços para a sua atividade, com exceção das aquisições enquadradas nas despesas 

de campanhas eleitorais, sendo a isenção efetivada através do exercício do direito à 

restituição do imposto;

h) […]. 

2 – […].

3 – […].


